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ACÓRDÃO Nº 015/2010 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ENTRE OPERADORAS. 

NOTAS FISCAIS EMITIDAS DE FORMA REGULAR. 

DESCONSIDERAÇÃO POR SUPOSTA FICTICIEDADE DAS 

OPERAÇÕES. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

I. As notas fiscais foram regularmente emitidas e devidamente 

escrituradas nos livros próprios. A inidoneidade por suposição de 

ficticiedade das operações de interconexão não se caracterizou, uma 

vez que os autos de infração referentes às obrigações principais foram 

julgados improcedentes (Acórdão 014/2009). 

II.  Decisão por unanimidade: recursos conhecidos e providos, para 

reformar as decisões recorridas, e considerar os autos de infrações 

improcedentes. 

 

 
 Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina, 27 de janeiro 

de 2010. 
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